
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190926PP00050
LICITAÇÃO N°. 00050/2019
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL- REGISTRODEFREÇOS
TIPO: MENORPREÇO

Órglo Realizador do Certame:
PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃOBOZZANO,07 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

Observaçlo:
Certame restrito à participàÇão de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da LeqisLaç.ão vigente.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órglo Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do pr esent e registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pzeqoedr-o Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 08: 15 horas do dia 18 de Outubro de 2Ó19 no endereço acima indicado,
lici t.ação na modalidade Pregão Presencial n? 00050/2019, tipo menor preço, e o fornecimento
realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Feder aL n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n°
028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n" 015, de 04 de Janeiro de 2013; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme
os critérios e procedimentos a seguir definidos, obj eti vando o Registro de Preços para:
Aquisições de Kits de enxoval para recém nascidos, para serem entregues às mies, pertencentes
às Eami Li.as reconhecidamente carentes, residentes no município de Itapororoca, junto com a
Secretaria de Ação Social.

1.0.00 OBJETO
1.1. Consti tui obj eto da pres.ente licitação: Aquisições de Kits de enxoval para recém nascidos,
para serem entregues às mães, pertencentes às Famílias reconhecidamente carentes, residentes
no município de Itapororoca, junto com a Secretaria de Ação Social.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC.O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações
futuras, conforme Decreto Municipal nO. 015.
1.3.0 Regis.tro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.0s preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa: oficial, e a execução
do obj et.o ora licitado será de acordo com as necessidades do ORCno referido período.
1.5.A contratação acima descri ta, que será processada nos t.e rmos deste instrumento
convoçatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir \de anda
específica - Aquisições de Kits de enxoval para recém nascidos, para serem entregues àS;;
pertencentes às Famílias reconhecidamente carentes, residentes no município de Itapo o
j unto com a Secretaria de AçãO Social , considerada oportuna e imprescindível, be
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de a
continuadas para a promoçlo de atividades pertinentes, visando à maximização dos recurs s
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas. nas ferram
de planejatnento apr ovadas .

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.l.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habili
execuçào do objeto desta :Licitação, deverão ser errtr eques ao Pregoeiro Oficial at.é
horas do dia 18 de Outubro de 2019, no endereço constante do pr e âmbuLo deste i strumen
Neste mesmolocal, data e horário será realizada a ses.são pública para abertura d s referidos
envelopes.

------ -------------------------------------------------



2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação,
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos
ou providências, referentes ao ato convooatório deste certame, se manifestadas por escri to e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no sequi nt.e endereço: Rua Frei Damião
Bozz.ano, 07 - Itapororoca - Centro - Ita,pororoca - PB.
2.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos se t.or es responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao il'lteressado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizadQ o pedido.

serão prestados nos horários n?,}'f

3.0.00S ELEMENTOS PARA LICITAçÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXOI - TERMODEREFERÊNCIA- ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXOII - MODELOSDEDECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXOIII - MODELODEDECLARAÇÃODEREGULARIDADE- HABILITAÇÃO;
3.1. 4.ANEXOIV - MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇO;
3.1.5.ANEXOV - MINUTADOCONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pe1a Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Feder:al n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° ,028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto
Municipal n° 01.5, de 04 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, cons ide.radas as
al terações posteriores das referidas normas; que ficam f azendo partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAçÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora Lici tado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 4 (quatro) dias
5.2. Q pr azo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08 244 0125 2017 Manut prog de Assist Eventual a Populaç de Baixa Renda
000123 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
000124 3390.4.8 99 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
000318 3390.30 99 Material de Consumo
08 244 0125 2018 Manut dos Serviços Assistenciais
000129 3390.30 99 Material de Consumo

6.0.0AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAçÃO
6.1. Os proponentes que desej arem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTADE PREÇOSe DOCUMENTAÇÃO,devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos ;requisitos de
habilitação, noS termos .definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A par t.ic í paç'ão neste certame é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não pod~rão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estr anqe i r a.s que não funcionem no pa í s , nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Admini st.r-açêc Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
sU$pensãO do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4. Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados
J::!ipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes j unto ao Pregoeir I
permanência de representante credenod.ado na respectiva sessão públic.a, ficará subenten .d
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.0A REPRESENTAÇÃO E DO CREOENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, qu
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a pa r t í cj
procedimento lici tatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e Lanc. s ver is.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a 'ntervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substi tuido posteriormente
por outro devidamente credenciado.



7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o casoi devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes. para exercer direi tos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrume·nto público ou particular da qual
constem oS necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quandO for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legal e (3) procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autent-icada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio:
7.3.1. A autent icação dos documentos, quando reali zada pelo Pregoei ro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento. impedirá a participação ati va do r epr esent.arrt e do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo 1ici tat.ó r io . Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5 ..No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer
envelopes, a seguinte documenta_ção:
7.5.1.Declaração de Ela:boração Independente de Proposta
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente
modelo - Anexo III.

seu
dos

- Anexo II.
os requisitos de habilitação, conforme

7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, sendo
considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento
diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá
ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critéri.o do
lici tante: a) declaração expressa formalmente assinada por pr o.fdss i.oriaL da área! contábil,
devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário;
b) certidão. simplificada emitida pela junta comer ci.aL da sede do licit.ante ou equivalente, na
forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada
impedirá a participaçãO do licitante no presente certame.

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em Ol(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALN°. 0005.0/2019
NÓMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações corist.ant.es deste instrumento e
seus elementos - Anexo r -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente
as.sinada por seu r-epr-eserrt.an.t.e, contendo no correspondente i tem cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras car act.e r i st í.c.as se nece ss ár í,o, o quantitativo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas.
dec.imais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.l.Falta de digitos: serAo acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito exCedente menor que
suprimido, caso contrário haverá o arredo.ndamento do digito anterior para mais e
i tens ex.cedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no. correspondente
Anexo I. Ddspos i çã o em contrário não des'ol assi.f í.ca automaticamente a proposta o.
respectivo item será desconsiderado.
S.5. A Proposta deverá ser redigida em l í.nqua portuguesa e em moeda nacional,
clareza, sem aI terna ti vas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubrica a
úl tima datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da pr os a
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de p.agamento, da sua v ida e
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertin q e o
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepãncia entre o preço unitário e o vaior total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.



8.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços uni t.ár ios para
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sUa Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incoxreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na muLtí.pLi.cação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de ent.rega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposiçÕes
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.10. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.ll.Nas licitações para aquisição de mercadoriaa o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida, indicação não desclassificará o licitante.
8.l2.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste

um mesmo produ'J:?

instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as s.eguintes indicações no anverso:

PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇAo- PREGAOPRESENCIALN°. 00050/2019
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEDOCUMENTAÇAodeverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURíDICA:
9.2.l.Prova de inscrição nQ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal,
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível
contratual.
9..2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.4.C6pia dp CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.5. Balanço Patrimonial e demonstrações cont.ábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes dó livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dQS compet.entes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. AS EMPRESASCARACTERIZADASCOMOMEl,
MICROEMPRESASE EMPRESASDE PEQUENOPORTEESTAo DESOBRIGADASDE CUMPRIREMESSE ITEM, EM
CONFORMIDADECOMO DECRETOFEDERALN° 8.538, DE 6 DEOUTUBRODE 2015.
9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e .à Dívida Ativa da União.
9.2.7.Certidões negativas das Fazendas E.stadual e Municipal da sede do licitante ou OUEro
equivalente na forma da Lei.
9.2.8.Cornprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND'e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondent.es c.ertidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômic.a Federal, respectivamente.
9.2.9. Prova de inexis.tência. de débitos Lnad.impl i.dos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Ce.rtidão Negativa de Déb it.os Trabalhistas CNDT,nos termos do T'ítulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 10 de maio de 1943·.
9.2.10.Declaração do l;i.citante: de cumprimento do dispo sto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Consti tuiçã.o Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.l1.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade ou
assemelhada ao obj eto da licitação, f.eita atravé s de atestado fornecido por pessoa ju de
direito púb l ico ou privado., com firma reconhecida em cartório pertinente, do
c.ontrato ou NF ou Nota de Empenho.
9.2.13 ..Alvará de Loca.li.zação e Funcionament.o concedido pela Prefeitura Municipal da do

relativo ao
oom o obj et,o

Li.citante, devidamente vigente na abertura da licitação.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, r
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro uip
Apoi,o ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Eistando per eitam
legíveis, sem conter borrões, rasura.s, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de alidade e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausênc.ia do indice de que trata este item, não inabilitará o
licitante ..



9.4.A ~al ta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devid'l:}
aut~ntlcadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apolo ou da pub l i oação em órgão na imprensa oficial, a apresentaç;ão de documentos de
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. QuandQo
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços elé.trônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORe, para comprovação da autenticidade de elementos
aprésent.ados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos docwnentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na s.eLeção inicial das propostas para Lderrt i f i.caeão de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art , 30, §2°, Inciso II, da Lei 8.666/93, a. classificação inicial para a fase de
lances verbais, se fará através de sorteio.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11..1. Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será ace i to.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, ser.á efetuado o devido credenciamehto
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3. O não compare.cimento do representante de qualquer dos 'lici tantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo pata a apresentação de documentação e/ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5. O Pregoeiro .receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preç.os e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu c.onteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os document.os e as obse.rvaçõe s
porventura formulada.s pelos licitantes, dando-lhes clencia, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numanova reunião.
11.8.Não havendo para cada i tem licitado pelo menos três propostas nas condições acima
defi nidas , serão class ificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado ini.cio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicia.lmente classificados, que deverão ser formulados. de forma
sucessiva, em valOres distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preç.o.
Serão realizadas tanta.s rodadas de lances verbais quantas se fizerem riece.ss á r i.as . Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados emunidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusã-o do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente i tem cotado e na manutenção do 01timo preço apresentado, para
efeite de classificação final das propostas.
11.11. Declairada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro e.xamá nar á

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao Qbjeto e valor, decidindo motiva mente a
respeito.
11.12. Sendo acei t.áveI a proposta de menor preço, será aberto o
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado,
suas condições habi li ta tórias . Constatado o atendimento pleno das exigências no
instrumento convocatório, o licitante será decla.rado venced.or, sendo-lhe adjud'i o
respéctivo item, objeto deste certame, ap6s o transcurso da compe.tente fase zecur sal , do
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilit s,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verifica ua
ac.eitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim suce.ss.ivament; a
apuração de umaproposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.0s licitantes que aceitarem cotar seus itens c.ompreços iguais aos do licitante vence
na sequência da classifLcação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma



vigente. Se houver mai.s de um licitante nesta si tuàção, a classificação se dará
ordem da última proposta apresentada duraRte a fase competitiva.
lI.1S.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua
presentes.
11.16.Em decor sênc í a da Lei Complementar 123/0,6, a comprovação de
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
assinatura do contrato, observando-se CD seguinte procedimento:
11.16.l.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
lici tação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope. Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
1l.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC,para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
l1.16.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORe convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.17. Os documentos apr eaerit ados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruido.

~g
segundo a

Serão registradas todas as
Equipe de Apoi,o e licitantes

regularidade fiscal e
exigida para efeito de

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I Termo de
Referência - E,specificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsideradó. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.2.0 valor estimado que o ORCse propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência, está indicado nó respectivo elemento deste instrumento - ANEXOI.

13.0.DOS RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motiv:adamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4o, Inciso XVIII, da Lei Fe.deral nO.
10.520.
13.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetí veis de
aproveitamento.
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito d.e recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4. Decididos os recursos, a autoridade superior do ORCfará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 17ecurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08: 00 as 12: 00
horas, e~clusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro
- Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. Concluído a fase competitiva, ordenaeja às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo doS trabalh.os desenvolvidos no
certame, remeterido-o a autoridade superior do ORe, juntamente com os elementos consti tuti vos
do processo, necessár ios à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14,.2.A autoridade supe.ri or do ORCpoderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e de i.xar de homologar, total ou parcialmente, o resultadó
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, de.sde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os' direi tos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
IS..I.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a corr
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e
fornecedores, com caracteristicas de compromisso dos mesmos, s.e convocados, virem cel o
contrato ou documento equivalente, para execução do obje t;o licitado, nas condições s
neste i.nstrumento e seus anexos e propostas. apresentadas.
lS.2.A convocação para assinatura da referida Ata feita e
03(três) dias úteis, prorrogáveis por igual período, r
solicit.ado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
J,S.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuízo das cominaçõe s a ele previstas neste instrumento, serão convocados os



demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e suce ssivamerrt-e. t.Ld, rnant l.O o preço
do p~imeiro classificado no certame. () fornecedor com preço registrado, passará a ser
denomlnado Detentor da Ata de Registro de Preços, após SUa devida publicação.
lS.4.Será incluido, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com pre_ços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classific-ação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
lS.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:
lS.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;
lS.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitáVel;
lS.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles pratioados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
na Art. 7° da Lei 10.520/02.
15.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato
fortuito ou força maior, que prejud ique o 'cumprimento
justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15..5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORe
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.0s preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
compe.ti tiva; e
15.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na s.equência da classif.icação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.
15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inc'lusiveo acréscimo de
que trata o § 10 do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de 1icitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja conVocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situaçõês elencadas no Art. 57 da Lei 8.666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosa.spara o ORC.

superveniente, decorrent.e de caso
da Ata, devidamente comprovados e

16.0.00 GERENCIAMENTO DO SISTEMA
16.1.A .administraçãoe os atas de controle da Ata de Registro de Pr eço.sdecorrente da presente
licitação será do ORe, através da Prefeitura Municipal de J:tapororoca, atuando como
Gerenciador do sistema de Registro de Preços.
16.2.Caberá ao gerenciado-ra realização periódica .de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados na
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valOr máximo
a ser pago pelo ORe para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.Pelo ORe, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e contr01e da
Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizaciçmal definida no
respectivo orçamento programa.
17.1.2.Por órgãos .ouentidades da administração pública não participante do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro
de PreçoS, mediante a anuência do órgão gerenciador.
17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecí.ment;o
adesão, desde que não prejUdique as obrigações presentes e futuras
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à Ata
exceder, por órgão ou entidade, a cinquent.a por cerrto dos quantitativos dos
instrumento convocatório e registrados na Ata do Registro de Preços para o órgão ger

a.s
de

e
órgãos participantes.
17.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à Ata não poderá exceder, idade, ao
dobro do quant.í tat.í.vode cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão



gerenciador e órgãos participantes,
que aderirem.
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços.
17.1.2.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente as sumi.da.s e' a apl icação , observada a ampla defesa e
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerericiador.
17.2.0 usuário da Ata,
através de solicitação
regular.

independentemente do riúme zo de órgãos não
so

participantes

sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado fará
ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo

18 .. O . DA CONTRATAÇÃO
l8.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto do presente certame, constantes da Ata de
Registro de Preços serão firmadas Com o ORC, observadas as condições est.abelecidas ne.st.e
instrumento e nas disposições do Art. 62 da Lei 8.666/93, e, será formalizada através do
respectivo Contrato.
18.2. O prazo para re.tirada do, Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da
data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será excl.usivament.e o fixado no co.rr espondent;e
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocor rendo esta d-entro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, O licitante perderá todos os direi tos que porventura
tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retir.ar o Contrato
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na .ordem de
classificação e sucessivamente, para f,azê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabiveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso,
deverá ser assinado. no. prazo. de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7. O cont.r at.o que eventualmente venha a ser assinado. pelo. licitante vencedo.r, po.derá ser
alterado, unilateralmente pel o Contratante ou por acor-do entre as par t.es , nos casos previsto.s
no Art . 65 e será rescindido., de pleno direito, co.nfo.rmeo disposto. nos Arts. 77, 78 e 79,
to.dos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento. parcelada.
lS.8.A supressão do. item registrado. poderá ser to.tal o.u parcial, a critério. do gerenciador do
sistema, considerando-se o dispo.sto. no.Art. 15, § 4°, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as o.brigações assumidas e preceitos legais,
sujei tará o. Co.ntratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero. virgula cinco.
por cento) aplicada so.bre o. valor do contrato por dia de atraso na entrega, no. início. ou na
execução. do o.bjeto o.ra co.ntratado.; c - multa de 10% (dez po.r cento) sobre o valor contratado.
pela inexecução total ou parcial do. co.ntrato; d - simul tane.amente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
19.2.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar do.cumentação faLsa exigida par a o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu o.bjetQ, não mantiver a proposta, falhar óu
fraudar na execução do contrato, compor t.ar+s.e de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estado.s, Distrito Federal ou Municipio'S e,
será descredenciado. do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores Sicaf e de
sistemas semelhantes manti.dos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
19.3.Se o valor da multa ou indenizaçào devida não for recolhido no. p.razo de 15 dias após a
comunicação aO'Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Co.ntratado. vier a fazer jus, acrescido. de juro.s moratórios de 1% (umpor cento) ",o mês,
ou, quando for o caso, cobr-ado j udi.ciaLmerrte .
19.4.Após a aplieação de quaisquer das penalidades previstas" realizar-se-á comunicação
escrita ao Co.ntratado., e publicado na imprensa oficial, excluídas as penali des de
advertência e mu.Lta de mora quando for o caso, const.ando o fundamento legal da
info.rmando ainda que o fato. será registrado no cadastro co.rrespo.ndente.

2 O • O •DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1. O recebimento ou .a comprovação de execução pelo. ORe do. o.bjeto licitado, observá
caracter-isticas, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funci oná r io ou c
especifica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e
aspectos inerentes nos t.ermos deste. instrumento, das normas t.é cnicas e legislaçii.o. perti
e consequente aceitação.

o
s

21 . O . ,DO PAGAMENTO
21.1. O pagamento. será realizado. mediante p.rocesso regular e em observância às
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira~ Para ocorrer no prazo de
contados do período de adimplementQ.



7JJ21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
2~.3.Ner:hum valor será pago ao Cont.ratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
f i narice í r a que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer
natureza.

22.0.00 REAJUSTAMENTO
22.1. Os preços contratados s.ão fixos pelo período de um ano; exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
22.2. Ocorrendo o desequi líbr-io econômico-f inanceiro do contrato, poderá ser res tabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econõmico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso as sumi.do sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação:
22.3.1.Quando o preço registrado tornar-se superior ÇlO praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores pata negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantencio o mesmo objeto cotado, qualiciade e
espe-cificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
Classificação do forneoedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a Classificação original.
22.3.2.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgãü gerenciador poderá:
22.3.2.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocozr.a antes do
pedido dê fornecimento., e sem aplicaç~o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
22.3.2.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de nego.ciação.
22.4. O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de:
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento.
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
22.5,.Definido o valor máximo
ser consignado através de
fornecedor vinculado.
22.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORCdeverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
apostilamento na Ata de Registro de Pr eços , ao qual estará o

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
23.3.A presente licitação, somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
deCorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação. de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
23.4.Caso. as datas previstas para a realizaçã-o dos
declaradas feriado, e não havendo rat.ificação
automaticamente para o primeiro dia úti I subsequente,
previstos.
23.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contrata.do já houver adquirido os materiais e
post.os no local de trabalho., os mesmo.sde'ver.ão ser paqos pelo ORC, pelo preço. de aquí s i.ção
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e a-ceitos pela fiscalização.
23.6. Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão proposto.s pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução. dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou técnica, se r es.erva no direito de par
qualquer tempo a execução. dos serviço.s, cientificando devidamente o. Contratado.
23.8. Decairá do direi.to de impugnar perante o ORCnos termos do presente instrumento
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do. julgamento, fa
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurs
23.9. Nos valores apresentados pelos licitantes, J a deverão. estar .incLuí dos cust
aqu í s i.ção d'e material, mão-d.e-o.bra utilizada, impostos, encargos, f r ete.s
incidir sobre os respectivos preço.s.
23.10. Este instrumento convocatório. e todos os seus elementos
di sponibi I izados em meio. magnético, podendo. ser obtidos j unto ao Preqoei.ro,
procedimentos definidos pelo ORC.
23.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propost.as e os casos omis
instrumento, ficarão única e excl usi vamente suj ei tos a interpretação do
facultada ao mesmoou a_autoridade superior do ORC, em qua.lquer fase da licitação,
de di],igência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

eventos da presente licitação sej am
da convocação, ficam transferidos
no mesmo.local e hora anteriormente



23.12. Para dirimir co.ntro.vérsias deco.rrentes deste certame, excluido. qualquer out.r o , o. foro
co.mpetente é o. da COmarca de Mamanguape.

Itapo.ro.ro.ca -



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNIC1PAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 1 - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

TERMO DE REFER~NCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.O. DO OBJETO
1.I.Constitui objeto desta licitação: Aquisições de Kits de enxoval para recém nascidos, para
serem entregues às mães" pertencentes às Familias .reconhecidamerrte carentes, residente-s no
municipio de Itapororoca, junto com a Secretaria de Ação Social.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.I.Considerando as necessidades d()
e adequadamente, os procedimentos
caracteristicas e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

CÓDIGO oISêRoom:çAO
- . '"UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P'J1 IBANHElRA- Medindo Zox45x77cm, com peso de até; Und 270 2.5,30f .6.831,00

,20KG, confeccionada em plástico e recomendada'
"cantos arredondados e amplo espaso interno.- ---- - 270'2 .BOLSA INFATIL Material sintético. Medidas: Und 47,30 12.771,00

3

.apr oxí.madas : aLtura 290m; largura' 40cm'
Icomprimento: 18cm. 01 Fecho de z í.per na' abert:ur~1
!principal, 01 bolso frontal com ziper, 02 boLs.os:
Ilaterais pequenos, alças de mãos e alças;
'transversal removivel.

-rcÃLçA ENXUTÃ- lÕO% 'poliéster com botão -;:;ãJ
,lateral, tamanho P em cores variadas.
,,çAMISETiNHA-=- iõõ% algodão, -tamanho-P<M-e G, cores;
variadas, PACOTECOM3.
!CON..nJNTO-PAGÂo--=--C;o; - c:;;-;aquinho-: camisa e calça,
,para recém-nascido, 100% algodão, cores variadas,
PACOTECOM3.
FRALDADE TECIDO - confeccionada em tecido duPlo,
Ide fibras 100% algodão, medindo 70cm x 70cm, macia,
e absorvente, pacote contendo 5 unidades. Cor,
'branca.
;LUVASINFANTIS:- fei tas em tecidos 100% algodão e
com elásticos nas pontas, tamanho 19x9cm, pacotes;
contendo 3 unidades.

_-- _'-- ---- - --..___ -

TOALHAINFANTIL - de banho com tecido 95% algodão

le 5% polié~te.E.' Cores _variad~~. __ __
SABONETEINFANTILem barras de 80g.
jSAPATINHOLNFANTIL - 100'% algodão-;-pacotes com 31
lunidades, cores variadas.- -- ------ ..
CAMISOLAde algodão o~ poliéster, tamanho M e G.
JOGO DE BERÇOem algodão contendo 01 lençol de
elástico, 01 lençol sem elástico .e uma fronha.
[MEIA infantil, tamanho recém-nascido, cor es,

Und 270'
L -,-I9,17 2.475,901

11,3-0' - 3~051, õ~

13,63 - - -'"'-c;;-;:;)3.680,101

12,63 3.410,10'

6,00 1.620,001

15,27 4.122,9Ô

3,57 963--,-90
8,60 2.322,00

20,97 5.661,90
27,30 7.371,00'

3,33 899,10

18,27 4.932,901
4,73. 1.277,101

TotaL - --=61.389,90.

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a q alquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apre e
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepan e
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebiment
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o bbjeto .da contratação,
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibili
as obrí.qações assumidas, todas as condições de babilitação e qualificação exi idas no
respect ivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os document s
necessários, sempre que solicitado.

5

6

7

8

9
10

11
12

13
variadas.

14 .CUEIRO- 50X80 100% algodão, PACOTECOM5.
15 SABANETElRAde plástico cores variadas.

;,_ - - _- -~-- - -

Und 270

und 270'

Und 2.70

Und 27°1

Und 270

Und 270
Und 27G

UNd 270
Und 270

Und 270

Und 270
Und 270



3.5.Emitir Nota Fiscal correspondeRte à sede ou
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
correspondentes.

8Y
filial da empresa que apresentou a

observância a
legais, normas

melhor técnica vigente,
e especi ficações técnicas

4. O.00 CRITÉRIO D.E .ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1. Havendo proposta com va:lor unitário superior ao estimado pelo ORC ou manifesta:mente
inexeqüível nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas Q item
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.
4.2.0 valor estimado que o ORe se propõe a pagar pelo objeto ora licitado Valor de
Referência -, está acima indicado.
4.3. Os lances verba is serão ef et.ua.dos em unidade monetária nacional.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.t parte integrant
correspondente, podendo
desde que. sej a devida en

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
o licitante apresentar a sua proposta no pr óp r io modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

TARCfsIOFRANÇADA
Pregoeiro Oficial



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

OBJETO: Aquisições de Kits de enxoval para recém
pertencentes às Famílias reconhecidamente carentes,
junto com a Secretaria de Ação Social.

nascidos, paz a serem entregues às mães,
residentes no município de Itapororoca,

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta cOnforme abaixo:

CÓDIGO DISCiIMriiAçlõ - rMM.CA/MODELO' UNIDADE
1 :BANHEIRA- Medindo 20x45x77cm, com pe~oT - - -I Ünd

ide até 20KG, confeccionada em plástico l'
recomendado cantos arredoadados e amplo
Jespaço interno.

2 -- IBOLSA INFÃiiL-- - -- Mat~riai sintético. Und
Medidas aproximadas: aI tura 29cm;
largura: 40cm; comprimento: 18cm. 01
Fecho de zíper na abertura principal, 01
.boLs.o frontal com zí.per , 02 bolsos
late-rais pequenos, alças de mãos .e alças
tranSversal removível.

3 CALÇAENXUTA- -100% p'0Uéster com botão Und
na lateral, t.amanho P em cores ve riada s .

4 CAMISETINHA~O% algodão,-tamanho P<M Und
e G, cor es variadas, PACOTECOM3. ~

5 C'ONuUNTOPAGAO--: com casaquinho,camisa Und
e calça para recém-nascido, 100%1
algodão, cores variadas, PACOTECOM3.

6 FRALDAIiETECIDO corii;;C;cionãda emi Und
'tecido duplo de fibras' 100% algodão, I
medindo 70cm x 70.cm, macia e absorvente,'
pacote contendo 5 unidades. Çor branca. .

7 LUVAS-INFANTIS -:--feitas ;;-tecidoslOÕ%

laLqodão e com elásticos nas ponta-s,
tamanho 19x9cm, pacotes contendo 3

8
.unidades.
TOALHA,INFANTIL - de banho com
9·5%. algodão e 5% poliéster.
variadas.- - -·SABONETEINFANTILem barras de 80g.
SAPATINHO- INFANTI~ 100% algodão,
!pacotes com 3 unidades, cores variadas.
CAMIS0LA de algodão ou-Poliéster,

Bhd

-+ Und

Und
Und

UNd

Und

Und

Und

Und

t.ec í.doi
coresl

9
10

11
'tamanho M'e G.

12 ,JOGO DE BERÇO em algodão contendo 01,
lençol de eLá s t.i.co , 01 lençol senr
elástico e uma fronha.
'MEIA-"Infantil, tamanho - recém-nascido,
G:ores variadas. _ I
'CUEIRO- 50X80 100% aLqodão , PACOTECOM
5.
SABANE_TE.~RAde plástic~ c..':?res~a_riadas.

13

14

15

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMEN':EO- Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

Q~IDADErp~UNI~ÁRIO
270,

2701

2701

270i

270f

270'

270 T

270l
270

270~

270

,
270

270

270



CNPJ

/ __ de ______________ de

Responsável
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

MODELOSDEDECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00050/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃOde cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1'999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇÃOde superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
Li ci tação ,

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habili tação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. RessaI ta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
pr eserrt e afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e ace.í.t.ar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE, QUANDOFORO C



REF.: PREGÃOPRESENCIALN° 00050/2019
PREFEITURAMUNICIPALDE ITAPOROROCA

FOLHA02/02

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃOde elaboração indepehdente de proposta.

(identificação compLe.ta do representante do licitante), como representante devidamente
consti tuído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n?
00050/2019, declara, sob as penas da lei, em eSpecial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apre serit.ada para pac t ic í par do Pregão Presencial n° 00050/2019 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
di re t.a o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n" 00050/2019, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n"
00050/2019 não foi informada" discutida ou recebida de qualquer out r o pa.rt i.cipante potencial
ou de fato do Pregão Pz'e-serrc iaL n° 00050/2019, por qualquer mei c .ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 0005.0/2019 quanto a participar
ou nào da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n" 00050/2019
não será, no todo ou em parte, direta OU indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00050/2019 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00050/2019
não foi, no todo ou em parte, di reta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da aber tur a oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSIN~TlRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSERELABORADASEMPAPELTIMBRADODOLICITANTE,QUANDOFORO CASO.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

MODELOSDA DECLARAÇAoDE REGULARIDADE - HABILI'TAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃODE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o. disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilit.ação
exigidos no respectivo. instrumento convcca.t ór í.o que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATORA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃODEVERÁ SER ELABORADAEM PAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR O CASO.
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: ..../2019

Aos .. dias dó mê.s de .. de ... , na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Itapororoca, Estado da Paraiba, localizada na Rua Frei Damião Bozzano - Centro -
Itapororoca PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
aubsid'iar i.amente. a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dez.embrode 2006; Decreto Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto
Municipal nO 015, de 04 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as
al terações· posteriores das ref.eridas normas; e, ainda, conforme a class ificação da proposta
apresentada no Pregão Presencial n? 00050/2019 que objetiva o registro de preços para:
Aquisições de Kits de erixovaL para recém nascidos" para serem entregues às mães, pertencentes
às Familias reconhecidamente carentes, residentes no municipio de Itapororoca, junto com a
Secre,taria de Ação Social ; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Órgão e/ou errt í dade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCA- CNPJn° 09.165.176/0001-78.

-- ---VENCEDOR: ----CNPJ:
ITEM I ---- _ESPBCI~O---- --

___l - -- - --- ---
c-= ----
cLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

UNID. QUANT. P.UNIT.

A refêrida Ata de Registro de Preços terá a vigênCia de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Itaporóroca firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facul tando-se a realização de licitação especi fica para aquis ição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direi to a
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objet.o registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Contrato, serão observada.s as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n" 00050/2019,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Itapororoca, que também é o órgão qer eric.i.ador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos, ou entidades
Presencial nO 00050/2019,
órgão gerencíador.

da administração pública, observadas
que fizerem adesão a esta Ata, mediante

uinte
cLÁusULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 00050/2019 e seus anexos,
proposta vencedora do referido certame:

Item (s) :
Valor: R$

Iteín(s):
Valor: R$

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:



Para dirimir as questões deoorrentes da utilização da presente Ata,
Comarca de Mamanguape.

fica eleito o Foro da

gJ
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00050/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONT'RATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de -contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n"
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria CONceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ..•...... ......... . .
CNPJ nO , neste ato representado por residente e domiciliado na , '"
- - ...•..... - - , CEF nO , Carteira de Identidade n° ,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00050/2019, processada nos
termos da Lei Federal rio 10.520, de 17 de Julho de.2002 e subsidiariamente a Lei Federal n?
8.66.6,de 21 de .Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Munü:ipal n" 015, de 04 de Janeiro
de 2013; e Leçi.sLação pertinente, consideradas as aIterações posteriores das r eferidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO.:
O presente contrato tem por obj eto: Aquisições de Kits de enxoval paza recém nascidos, para
serem entregues às .mães, pertencentes às Famílias reconhecidamente carentes, residentes no
município de Itapororoca, junto com a Secretaria de Ação Social.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condi.ções expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial nO 00050/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
OS preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio .econômico-financeirodo cont.r-ato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁusULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08 244 0125 2017 Manut prog de Assist Eventual a Populaç de Baixa Renda
000123 3390.32 99 Material de Distribuição Gratuita
000124 339.0.4899 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas
000318 3390..30 99 Material de Consumo
08 244 0125 2018 Manut dos Serviços Assistenciais
000129 3390.30 99 Material de Con:;;umo

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular,
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento



o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme sUaS características, e que
admlte prorrogaçi'io nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a p.ar t.í r da ass.inatura .dO contrat.o: () '")_

Entrega: 4 (quatro) dias ~~
O praz.ode vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de ..., considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento e.fetivamente realizado, de acor-do com as
respectivas cláusulas do pre$ente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios ne:cessáriospara .ofiel fornecimento contratad0;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exezcendo a mais ampla e,completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataÇãO de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observãncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas aS despesas e compromisso.sassumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçã.od0 objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao COntratante ou a t.erceíros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub...contratar, no todo ou em parte, o obj.eto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - .Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as c.ondiçõesde habilitação e qualificação exi.qidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
dispost0 nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
0' Contratado fica obrigado a acei,tar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e .cinco por cento) do valor inicial
atualizado do c.ontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/9.3: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgul.a cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

Itapororoca - PB, de .

qual vaiE, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrat0 em 02 (duas)
assinado pelas partes e por duas testemunnas.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0005012019

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nO00050/2019, para o
dia 18 de Outubro de 2019 às 08:15 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua
Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB. Informações: no horário das 08:00
as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmãícítacaozü13@hotmail.com.

ltapororoca - PB, 08 de Outubro de 2019
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
D - Diário Oficial da União - 09.10.19
D - Diário Oficial do Estado - 09.10.19
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 09.10.19
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 08/10/2019 16:11:31
Origem: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5537703
Data prevista de publicação: 09/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
SequenCial Arquivo(s) MOS Tamanho (cm) Valor

12087444 ADIAMENTO.rtf 18b5730ced7b6264 4,00 R$ 132,16a775c8e29c9a8f7c
Total da matéria 4,00 R$ 132,16

trOTAL DOOFICIO 4,00 R$ 132,16
CRÉDITOSUTILIZADOS R$ 132,16
!TOTALA PAGAR R$ 0,00

https:/lincom.in.gov.br/recibo.do?idof=5537703 08110/2019
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pessoa jurídtca: AURENICE MACHADO BARBOSA. CNPJ N2 31.958.285/0001-00, no valor
global de R$ 16.560,00 (dezessete mil reais]: classificada na LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
(lOA). com a seguinte dotação: FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 10.301.1009.2095 . AÇÕES
DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMfLlA-PSF. 10.302.1010.2104 - AçÔeS GERilIS EM ATENÇÃO
MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR. ELEMENTOS DE DESPESA:. 3390.30. FONTE DE
RECURSOS:1214 - (SUS).

Campina Grande, 30 de setembro 'de 2019.
LUZIA MARIA MARINHO LEITE PINTO

Secretária de Saüde

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de. empresa no ramo pertinente para Pavimentação e Recapeamento
asfáltico em diversas- ruas do municfplo. 'conforme Contratos de Repasse nQ

1037.885.5412017, 1039.537-05/2017 e 86652312018 - MCIDAOES. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços nº OOODE/2019. RECURSOS PRÓPRIOS 1 CONTRATOS DE REPASSE N'
1039537-05/2017 - 1037.885:54/2017 - 8665t3/2018 - MCIDADES - Dotação consignada
no orçamento vígente 2019 - 4.4.90.51.01 - Obras e Instalações. PRAZO EXECUÇÃO: 04
(quatro) meses. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL OE GUARABIRA/PB e
CONSTRUTORA ROCRA CAVAUCANTE LTDA, CNPJ sob o n9 09.323.098/0001-92 - CT N'
00424/2019 - 08.10.2019 - RS 1.361.415,62 (Hum Milhão Trezentos e Sessenta e Um Mil
Quatrocentos e Oclnze Reais e-:Sessenta e Dols Centavos).

AVISO DE HOMOLOGAçAO E ADJUDICAçAo
TOMADA OE PREÇOS N. 6/2019

O PREFEITO 00 PREFEITURAMUNICIPAL OE GUARABIRA . ESTADO DA PARAfBA,
usando de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a lei de n !l 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas aíterações posteriores, resolve HOMOLOGAR e ADJUDI.CAR
o processo licita tório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo MEiIIOR PREÇO, de n'
00006.2019, fundamentado no Relatório e Parecer Final da CPL e Parecer da Assessoria
Juridica, ambos datados de 07/10/2019 e 08/10/2019, respectivamente, no valor total de
RS 1.361.415,62- (Hum Milhão Trezentose Sessenta e Um MfI Quatrocentos e Quinze
Reais e Sessenta e Dois Centavos), em favor da empresa CONSTRUTORA ROCHA
CAVALCANTE tTOA· inscrita no CNPJ sob. o n. 09.323.098/0001-92, que tem como objetfvc,
Contratação de empresa no ramo pertinente para- Pavimentação e Re<:apeamento asfáltico
em diversas ruas do município, conforme Contratos de Repasse n9 1037.885.54/2017,
1039.537-05/201.7 e 866523/2018 - MCIDADES. Fica a empresa vencedora do certame
convocada' para a assinatura do instrumento de contrato nos termos do Instrumento
convocatóriO da referida Licitação. PUBLIQUE-SE PARA SOA EFiCÁCIA.

Guarablrá/PB; 8 de outubro de 2019.
MARCUS DIOGO. DE LIMA

Ptefeito

OROROCAPREFEITURA MUNICI
AVISO OE ADIAMENTO

PREGÃO PRESENCLALN. 50/2019

o Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Preser;1cial ri!! 00050/2019,
para o dia 1.a...deOutubro de 2019 às 08:15 horas, no mesmo local Inicialmente divulgado:
Rua Frei DlJ!llirãoBonana, 07 - Centro - ltapororoca - PS. Informações; no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. E
mail: pmilidtacaotOl-3@hotmaiLc.om.

Itapororeca " PB, 8 de outubro de 2019
TARCíSIO FRANÇA DA SILVA

AVISO DE lIC1TAçAO
PREGÃO PRESENCIAL N. 42/2019

Torna publico que fará' realiza-r atravês do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Professor José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB, àS'10:00 horas do dia 24
de Outubro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço,. para:
Aquisição parcelada de equipamentos .odontológicos e médicos hospitalares diversos,
destinados a suprir: demandas operacionais da unidades de· Saúde deste Munidpio.
Recursos: J?revlstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal n·g 10.520/02 e
Decreto Municipal n'. 004/2006. Informações: no horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias
uteis, no endereçc supracitado. Telefone: (083) 3398-1020. E-mail:
pm,itatuba_:adm@hotrr:l_ail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Itatuba- PB,8 de outubro de 2019.
JUSCELINO MONTEIRO DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DESPACHO DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

TERMO DE HOMOlOGAÇÃO
PREGÃO ElETRÓNICO N" 09042/2019 PROCESSOADM. N'. 2019/092017
OBJETO: REGISTRODE PREÇOSPARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA'ESPECIALlZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVI.ÇOSCONTINUADOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DE.SINFECÇÃO
DOS RESERVATÓRIOSDE AGUA DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDEMUNICIPAL, GINÁSIOS E
PR~DIOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DESEGURANÇA, TROCA OE BOlAS E TODO O MATERIAL
NECESSÁRIOPARA A EXECUÇÃODO SERViÇO.

Com base nas informações constante.s no p-r:ocessoadministrativo epigrafado e
em cumprimento aoS termos do' art. 43, VI, da lei n" 8.666/93j e alterações posterior~s, bem
como no Decreto Munldpal n•. 7.884/2013 e Art. 4", Inciso )()(II, d. Lei n•• 10.520/2002,
ACOLHO o Parecer emitido pela Assessoria Jurrdlca da CSL/SEDECe HOMOLOGO o Pregão
acima identificado, em favor da empresa LEITE& liMA LIDA- ME, inscnta no. CNPJsob o n!;!
1'9.827.650/0001·33, a qual foi vencedora dos' s.egulntes itens: ITEM 01
(Umpeza/higleni,zação/desinfecçãol. com valor unítário de R$ 36,50 (trinta e seis reais e
cInquenta centavos), cujo o valor total do item ê de RS 73.000,00 (setenta e três mil reais');
ITEM 02 (Torneira de boia real, rosc3vel W'), com valor unitário de RS 41,95 (quarenta e um
reais e noventa, e cinco centavos). cuja o. valor total da item é de R$ 5.998,85 (tinca mil,
novecento!i e noventa e oito r:eai~e oitenta e clnça centavo~); ITEMQ3 (Torneif3 de boia
real, roscavel ~.c).C.OITl valo.r 'unitária' d.e RS J4.97 (trinta ~ quatro reais e noventa e sete
centavos). cujo o valor total do Item é de RS 5.000,71 (cinco mil reais e setenta e um
centavós); ITEM 04. (Chave de boía automática superior lOA!250V; Fornecimento. e
instalaç~o.), com valor unitária de RS 42,86 (quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos),
cujo o valor total da Item e de .RS6.00'0,40 (seiS mil reais e quare;nta centavos), perfazendo
o·valor total de R$ 89.999,,96 {oitenta .e nove mil, novecentos e novenu e nove reais e
noventa e seis centavos}. O valor global dos itens é de R$ 89.999,96 {oitenta e nove mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos}. Em consequência, fica
convoçado o proponente para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejui20 das. sanções pr.evistas n0 art.~81 d.a,lei n~ 8.666/93.

EOILMA DA COSTA FREIRE
Secretária

bte documentG pôde Si'!;t \/t'.rifkadG no e.nder~o eJetTôl1ico
httP: .. wwW.l"..ga •.i.b(( ..u~nticldõJdR.html. pelo todlgo OS30.201!nO!J9OOl06

DEPACHO DE 8 OE OUTUBRO DE 2019

TERMO DE HOMOlOGAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N~ 09025/2019
PROCESSOADM. N•. 2019/052457
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERIGRAFIA/ESTAMPARIA, A FIM DE ATENOER ÀS DEMANDAS DESTA SECRETARIA.

Com base nas Informações constantes no processo administrativo epigrafado e
em cumprimento aos termos do art. 43, VI,.da lei n· 8.666/93, e alterações postertores,
bem corno .no Decreto Municipal n~. .7.884/2013 e Art. 4!l!, Inciso )(')(11,da lei n9.
10.520/2002, ACOLHO .0 Parecer emitido pela Assessoria Jurídica da CSL/SEDEC e
HOMQLOGO o Pregão acima Identificado, em favor da empresa EDITORA E GRÁFICA META
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n" 05.S48.063/0001.,09, a qual foi vencedora dos seguintes
itens: ITEM 02 (Se·rjgrafiaem lençol com elástíco para berço], com vator unitário de R$ 0,60
(sessenta centavos], cujo valor total do item é de RS 1.800;00 (um mil e oitocentos reaisl:
ITEM03 (Serigrafia em edredom para berço], com valor unitário de R·$O,5\) (cinquenta
centavos), cujo valor total. do item é de R$ 3.000,00 (três mil reals): ITEM 04 (Serigrafia em
toalha de banho felpuda), com valor unitário de R$ 0,40 (quarenta centavos), cujo valor
total do item " de RS 6.400,00 (seis mil e Quatrocentos reais); ITEM 05 (Serigrafia em
toalha de banho de capuz), com valor unitário de R$ 0,50 (cinquenta centavos), c.ujo valor
total do item é de RS 2.000,00 (dots mil reais]: ITEM 07 (Serigrafia em sacola de tecido),
com valor unitário de RS 9,45 (quarenta e cínco centavos), cujo valor total do' item é de R$
5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais); ITEM 08 (Serigrafia em fralda de tecido),
com valor unitário de RS0,45 (quarenta e cinco centavos], cujo valor total do item é de RS
5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais]: ITEM 09 (Serigrafia em camisa fio 30 em
cores. variadas), cem valor unitário de RS0,70 [setenta centavos), cujo valor total do item
é de RS'4.410JPO[quatro mil, quatrocentos e de.t reats], perfazendo o valor total de R$
29.319,_00 (vinte e nove mil, trezentos -e dez reais). O valor global dos itens é de R'.$
29:310,00 (vinte e nove mil, trezentos e dez reais). Em tempo, 0 pregoeiro oficial informa
que os ITENS .1 e 6 foram declarados FRACASSADOS. Em consequência, fica convocado o
proponente para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair O direito à
contratação, sem prejuízo das sanções, previstas no art, 81 da lei n2 8.666/93.

EDILMA DA COSTA FREIRE
Secretária

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRrNCIA NO 7.002/2019

PROCESSOAOMINISTRATIVO Nº 1823/2019/sEINFRA
A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de licitação,

«íevtdamente autortzada pela Portaria ng 891, datada de 03 de maio de 2019, torna públiCO
para o conhecimento. dos interessadas o RESULTADODO JULGAMENTO DAS PROPOSTASDE
PREÇOS da Concorrência Pública N' 07.002/20t9, tendo como objeto a Contratação de
empresa especializada para a Implantação de .Pavimentação em Paralelepípedo em diversos
bairros de João Pessoa (Bairro Costa do Sol: Rua Maria Ferreira Leite; Bairro Mumbaba: Rua
Argélia, Rua Haiti, Rua Panamá, Trav. Panamá, Rua Cid. Pedra lavrada, Rua Santa Cecmae Rua
Cidade de Santa Luzia; Bairro Gramame: Rua Severino Antônio da Silva; Bairro varjão: Rua
Mour20 Rangel, Rua Rangel Travasses; Bairro Cristo Redentor: Rua Tenente Mota, Bairro
Castelo Branco: RuaMarcos Tl,Jliu,sBatista; Bairro Lot. Parise: Rua Marii do Nascimento Souza:
Bairro Oltl'elro: Rua Napoleao; Bairro Mangabelra: Rua Judi leocádlo. da Silva, Rua Antônio
Freire da Nóbrega; Bairro Funcionários II: Rua A!exandrino Dom da Silva). na Cidade de João
Pessoa/Pb. Da analise das propostas de preços ofereCIda pelas partes 'Interessadas e na fotina
de toda fundamentação e.xposta e.m p.:ta, a COmiSS.'io.SelÇlrial de LiC..ít~ç.aã(odecidiu e julgou
CLASSIFICADAS as empresas: 1'1 A3T CONSTRU.ÇÃO E INCORPORAÇi\o LTDA.- CNPJ N.
09.047.935/0001-06, com O valor global ofertado de RS 2.480.761,\>1; 2') ARKO Con$truções
Ltda.. - CNPJN' 10.715.077/0001-00 com o valor·global ofertado de R$ 2.661.562,66 e declarou
DESCLASSIFICADAa empresa EXTRA CONSTRUÇOES,INCORPORAçÕ'ESE EMPREENDIMENTOS
EIRELI.- EPP - CNPJ N' 11.094.171/0001-43, Construtora FÊNIX EIRELI. .- CNPJ N9
73.041.188/oool-90, KANOYA EfliGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTOA.· CNPJ N.
11.306,141/0001-53 por des;atendim~nto ao Edital. Em cun,primento aos -princípios
constitucionais e legais, ficam as Interessadas intimadas para, querendoj Interpor recurso
(.COntraa decisilo' da Comissão Setodal de Ucitação no prazo de OS (Cinco} dias úteis, a ser
processado na forma disposta no Art. 109, I,al(n~aI'a" e §4~da lei 8·.666/93,estando osautos
dos Processos n. 1838/2019!SEINFRA, disponibilizados a partir da data de divulgação d~
julgamento. Esta decisão pede Ser encontrada no sitio
http://transparencla.J''aopessoa.pb;gov/llcltacoes

João Pessoa, 8 de outubro de 2019
vEREsA CRISTINATELÉSDE HOLANDA
Presidente da Comissão .e Pregoei_ra

RESULTADO OE JUlGAMENTO
CONCORR~NCIA N' 7.D04/2D19

PROCESSOADMINISTRATIVO N. 1698/2019/sEINFRA
A Prefeitura Municipal de João,Pessoa atraves da Comissão,$etorJal de Ucitação,

devidamente autorizada pela Portaria nl! 891, datada de 03 de maio de 2019, torna públito
para o conhecimento dos interessados o RESULTADO00 JULGAMENTO DAS PROPOSTASDE
PREÇOSda Concorrência Pública Ng 07.004/2019. tendo. como objeto a Contratação de
Empresa Especialf1.ada para E'lCecutarObra de ServIços de Implantação de Pavimentação em
Paralelepípedo em DIversos Bairros de João P-essoa (Bairro Valentina: Rua lama r Moreira e
Rua Moacir da C.osta;Bairro Cuiá: RuaJosé Gqmes Sohrinho; Bairro,Paratibe: Rua Tatu peluda;
Bairro João Paulo II: Rua Benedita Damásio; Bairro Cristo Redentor: Rua Júlia Ribeiro da Silva;
Ba-irro ~umbaba: Rua Cidad~: Baia da Traição, Rüa Cidade de Puxinanã, Rua Cidade de
Diamante, Rua 'São Jose de Sabugi, Rua Cidade de São Mamede, Rua Indonésia, Rua Siberia,
Rua Cabo Verdeí Rua Marrocos, Rua Utuânia, Rua Peru, Rua Mônac.Q, R'ua Hungrta, R.ua
Bolívia,.Rua Afeganistão. Rua'Porto Rico,Rua China, Rua Trav ..Madagascar,. Rua Nova Floresta-,
Rua Cidade Oe Manaira, Rua Equador! Rua Turquia, Rua França Rua Arábia, Rua Cidade Cruz
do Espírito Santo e Rua Gl,Jatemàla) - PS. Da analise das propostas de 'preços oferec:Jdapejas
partes interessadas e na forma de toçla fundamentação exposta em Ata, a Comissão Setarial
de Llc~ação decidiu e julgou ClASSIFICADAS as empresas: 1'1 A3T CONSTRUÇÃO E
INCORPORAÇÃO LTDA.· CNPJ N. 09.047.935/0001-06, com o valor global ofertado de RS
6.066.067,14; 2') CONSTRUTORA FÊNIX EIRELI.· CNPJ N' 73.041.188/0001-90 com o valor
global ofertado de RS7.475.492,71, Em c.umprimento aos prindpios constituclonais e legais,
ficam as interessadas íntimad~s para, querendo, interpor recurso contra a decisão da
Comissão Setorlal de licitação. no prazo. de OS (cil1~QI dias úteis, a ser processado h21 forma
disposta no Art. 1P9, I, alfnea "a" e § 42 da lei 8.666/93, estando os ~Ut05 dos 'Processos n2
1838/2019/SEINFRA, disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamenfo. Esta
declsão pode ser encontrada no sitio h'tlp:/ !transparericla.joaopessoa.pb.gbvj1lcitacoes.

JQão PesspCl,,8de outubro de 2019
TERESA CRISTINA TELESDE HOLANDA
Pre~ldente da Comissão e Prego~ira

SECRETARIA DO PLANE)AMENTO

DESPACHO DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 33044/2018

HOMOLOGO ir! licitação na modalidade Concorrência Pública n9 33044}2018,
Proces~o Administr~tivo n'2 2017/1097:34, destinada a contratação de empresa
especializada, para contratação de empresa especializada para SERViÇOS DE MANUTENÇÃO
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Data da Celebração do Aditivo: ()l.JU.]()]9 - Fundamentação: Arl. 65, I, letras (a) e (h) da Lei II".
8..666193. alterada, alte rada,
JOÃO NILDO LEITE
'Prefeito

u ..
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N· 0005011019

regoeiro Oflcial comunica o.adiamento do Pregão Presencial n· 00050/20 19,para o dia 18de Outubro \.
d 2019 às 08:15 boras.no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Ceotro
tapororoca -Pê.Intormações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no reterido endereço.
letone: (083)32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmailcom.

Jtaporcroca - PB, OR de Outubro de 1019
'IARctSIO FRANÇADA SILVA

. Oficial

EXTRATO OE CONTRATOS
OBJETO: Aquisições parceladas de Materiais Odontológicos diversos para melhor funcionarnentc e
atender as necessidades da Secretaria Municipal d. Saúde. FUNDAMENTO LEGAL.: Pregão Presencial
o" 00044/2019. DOTAÇÃO: Recursos Federais, Próprio, e Outros do Município de ltapororoc.: 12.120
Fundo Municipal de Saude de Itapororoca 3390.30 Malcrialde Consumo 3390.32 Material dcDistribuição
Gratuij.a. VrGÉNCIA: até O finai do exercício financeiro de 2019. PARTES CONTRATANTES: Fundo
Municipal de Saúde de Hapororoca e: CT N° 00198.12019 - 03.10.19 - ASTHAMED COMERCIO DE
PR0DtITOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EI - RS 14.993,79; CTN" 00199/l019 - 03.10.19
- RS EQUIPAMENTOS, TNDUSTRIA E COMERCIO LTDA - RS 11.500,00; CT N" 0020012019 -
03.10.19 - CRM COMERCL>\LLIDA-RS R.602,OO;CTN·0020l/2019 -03.10.19 - DENTAL COSTA
PRODtITOS ODONTOLOGlCOS LTDA - RS 803,30; CT N" 00202/20.19 - 03.'10.19 - DENTALMED
COMERCIOEREPRESENTACOES LTOA- RS 10.906,15; CTN"00203/l019- 03.10.19- OENTEMED
EQUIPAMENTOS ODONT0LOGICOS LIDA - RS 5 406,00; CTN° 00204/201 9 - 03.1 0.19 - BDrLA
NE CARVALHO ARAmO - R$ 18.742,00; CT N"00205/20J 9 - 03 10.19 - ORTOSHOJ' COMERG10
LTDA - R$ 18.439,82; CT N" 00206/Q019 - 03.10.19 - RDF - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
PARASA UOE L.TDA- R$ 6.256,00.
RONALOO MAS CENA DE OLIVEIRA
Gestor

Prefeitura Municipal
de Sobrado

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRAUO

AVISO DE UClTAÇ.4.0
PREGÃO PRESENCIAL N.· 0IK12019-SRP

EXCl.USIVO PARA MIMEPP
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO mrna pübliço para conhecimento dos imeressados nas
[cml0~ Lei fcdcrulu" I0.510, de 17 de julho de 2002~,sujciÚllldo se as normas corutalltcs no ..arL 15 da
lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e.suas a.llerações e com fulcro no decrelo nO7.892, de 23 dejaneiro
de 2Ó13 e a11.eraçõesbem como todn legislaçào correlata., qne real.i2ará lidtaçào oa modalidade Pregão
Prt;5cnvial SiSleJllU ue Registro de Preço do tipo menor preço em reuniào que ocorter.d na sede da Pl'efei
[lu" Municipal de Sobrado, no dia 22 de Outubro de 2019 as 14hOOmin,lendo como objetivo: Eventual
Aqui!õiiçàode peças, serviços' e equipamen.tos para manutenção de bombas d'âgua., nas. t;omunidade~ de
Sobmdo-PB;A reuniüo ocolTerána sala da COPEL! a prewo sede da Prefeihnu Municipal de Sobrado, na
Rua Manoel de Sales, 178, centro, ~obrado - PB, CEP: 58.341-000. Pa", maiores infonnações c alTavé.
dD telefone: &3- 3661-1,0&0no horário de 08:00 as 12:00 Horas.

Sobmdo - PB, 08 de Outubl'O de 2019.
WrLSON LOURENÇO DE BRITO

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal
de Duas Estradas

PREFEITURA MUNICIPAl. UE DUAS ESTRADAS

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBrLlDADE N· 0001112019

Nos termo::; dl~Sdemellms consrantes·, da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo c
ob:ie1vaç1oo pa[ct.:crda Asses-sona Jurídica, refercl1.tc_·a InexigibiJidadc de Licitação n° 00011/2019, que

objetiva: Contratação de Profissional do Setor Artístico: Fabiano Guimarães e Banda. que tem como
objetivo abrilhantar ilFestividade de Raízes doBrejo deste Município, através de apresentação aberta ao
grande público, prevista para o dia 12 de Outubro de 2019; RATIFICO o correspondente procedimento
eADJUDICO O seu objeto a: FABIANO DIAS GUIMARÃES 09902794483 - RS 6.000,00.

Duas Estradas - PB, OI de Outubro de 2019
JOYCE RENALLY FELIX NUNES

Pretetta Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE nUAS ESTRADAS

RATIFICAÇÃO EADJUDICAÇÃO
INEXlGIBILIDAOE N"00012/2019

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Incxigibitidade de Licitação nO00012/2019,
que objetiva: Contratação de Proftssional do Setor Artístico: Eduarda Brasil e Banda, que tem como
objctivo abrilhantar ti Festividade de Raizes do Brejo deste Município, através de apresentação aba-la. ao
grandepúblico, prevista para o dia 12de Outubro de 2.019·:RATIFICO O correspondente procedimento e
ADJUDICO o seu objeto a: FRANCISCO TOMAZ DE AQUINO NETO 05970942413 -lU 15.000,00.

Duas Estradas - PB, 01 de Outubro de 2019
JOYCE RENAl.LY FElLlX NUNES

Prefeita Ceasütucícnal

PREFEITURA MUNlCI1'ALDE DUAS ESTRADAS

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO PRESENCL4L N' 00021/2019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Rua do
Comercio, 13 - Centro - Duas 'Estrada, - PB, às 09:00 horas do dia 24 de Outubro do;2019, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços para
contratações tuuiras, para: Aquisição parcelada de medicamentos diversos ~de A 11Z da Linha Farrna da
Tabela ABCFarma, mediante solicitação diária e/ou.periódica, devendo a entrega ocorrer nos quantitativos
solicitados pelo Fundo Municipal de SaútJe deste Município, na sua s~tle) conforme t.:l'ono~w.na es.labe~
leddo ou disciplina contida no edital após a respectiva solicitação, modalidade f'ealizada por julgamento
de LUenorvalor, obtido' por mai"r percentual de d.seoolo ofertado. Recursos: previstos n.o orçamento
vigento. FundamentO legal: Lei F.deral fi" tO.520/02 elei Fodenu n". 10520. IoformaçõllS: no horari"
das 08:00 as 12:00 ho.... dos di.. úteis, no endrreço supracitado. Telefone: (083) 3265-1030. E_mail:
prefeituradeduasestradas.pb@gmai1.com. Ediral: www.duasestradas.pb.gov.br ou www.tce.pb.:;ov.br.
Obs-.: ôes.le registro não se. atlm:iúrá aúesão.

Duas Estrddfu; - PB, 07 de Ou.tub.u de 2019
ERIVEl TO nA SILVA FERNANDES

Pregueir.o Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

RESULTADO FASE PROPOSTA
TOMADAOE PRii;ÇOS N' 00004/2019

OBJETO: Contratação d.,uma Empresa Especializada no Ramo de Construção Civil,.para empreitada por
meOllr preço globa~ renlll.l1escenlede Ohm: PAVIMENTAÇÃO DO ACESSO AO SANTUÁRlO SÃO
FRANCISCO DE ASSIS - Contrato de Repusse n' 0309391-66. Ordem de Classificoção:
t ~.EmpnitllUil:: rI\VL\fF .."IT.\CÃlH)o _\.Cfl."SO.\O iANTUÁRlU SÀU·Fi\.-\NClSCO UE .-\.SSlS SuVi~i;lO: 11\ r-"V:...InIwlaÇjio;b) MlIm do Ao."illltf; ,) Ownl>l

~cr.rj!fO,.·ú.IVtrw.i.

lJSBb ....EJ\GENIHfU.\ CUNSTRU('OES E liE.Q\'IlXr.i.llJ1tEI..l l~!f3Si.ll 2M."~S1,Jt

JOI.45'tJ:t jl,l!-.4.5<J.lJ

JOb..151J,IUI 31~7S'I.1ÚI

_~~.1I1),il1 .!4O.fil.~.)I"1

1~1_nl.:;6 157.-2ll .."'tj

J.W'.J4r.tJO 3$'1.)040.:43

PM ::;EkVlCOSU1l.\

A S(..'ONSTRU("OF.s~F.11

MY SERVIl'OS DE CONSmU<:l1F.S F..fRBJ

LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respec.tivo valor total da c.ontrataçào: LISBOA EN"GE
N11ARlA CONSTRUCOES E SE.RVICOS EIREL! - Valor: R$ 189.557,11. Dos atos deCOlfeutc~ do
procedimento licitatóno, caberâo recursos nos tClmos .do ATI. I09~da Lei Fedeml nD. 8,666/9.3 c suas
allera,õe ...Maiores. informações poderão ser obtidasjont'o a Comissão Pertl1aoente de Licitação, Rua do
Comercio, 2J - Ctnlm - DUJISEstradas -J'R no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dillS ';[eis. Teltilone:
(083) 3265-1030. E-mail: prefeituradeduasestrados.pb@gmail.com.

Duas Estradas - PB, 09 de Setembro de 2019
PAULO DlNIZ CABR4.L DA CRUZ

Pre.~ideDfe da Comissãu

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 0002212U19

Toma púbtico que [aJ'iÍ realizar uu:avés do Pregoeiro Oficial e E<jwpe de Apoio, sediada na Rua tio
Comercio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, fu; 08:30 horas do dia 29 de Outubro de 2019, licitação
modalidade Pregão "Presenda:l, do tipo menOT preçO, restrita·à.panicipaÇão de Microempresas: Empresas
de Pequeno Porte e Equipárados, visando· formar Sistellla de Registro tlcJ'rcços paJa coutr'dlaçôes futu
ras, para: Aquisição paxcclada d.emateriais médicos c-:fã.nnacos divcl·:;o~1para alender â.'i nC(,jc~idadcs
diárias do Fundo Municipal de Saúde e suas demais Entidades vi!1culadas~mediante requisição diána eJ
ou periódica, devenúo a enlrega ocorrer noS locais ueLerminsdos pelo Setar Compete.nee deste municipto_
Rec.ursos: prC-'.'Ístos no·orçamento Vigente_Fumlarnt:nto .lt!!_(al:Lei Fedt:ml nD lO.520/02 c L:i P~d~ra1
nO. 10520. lilformações: no horãrio das 08:00 as 12:00 horas dos dias útei.', no endereço sup"'citado.
Telefone: (OR3)3265-I03Q. E-mail: prefdruradedoa«stródas.pb@gruaH.coDl. Edital: www.duaseslradas.
pb.gov.br ou \vww,_lCe.pb.~ov.br_. Obs.: neste r~gisrro Dãu Se admitíni adesão.

Duas ESll'adas - PR, OSde Outubro de 2019
~TODAS~VAFERNANDES

Pregoeiro Oficiai


